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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 20/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500062-41.2018.8.06.0172, oriundo da Comarca de 
Tauá-Ce,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR ANTÔNIO ALVES BEZERRA, como JUIZ DE PAZ titular e LUÍZA DIVINA FERNANDES DE NORONHA 

e ANNA CAROLLINE ABREU DE MACÊDO PARENTE como suplentes, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos 
processos de habilitação tenham expediente no Cartório do 1º Ofício de  Registro  Civil das Pessoas Naturais da Comarca de 
Tauá-CE, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº  165/2018-TJ-SEFIN - O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos arts. 120 a 123 da Lei Nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a portaria nº 1305/2012, de 14/08/12.

.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. SÉRGIO DA NÓBREGA FARIAS, Juiz de Direito, em 

respondência pela comarca  de SANTA QUITÉRIA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 27000, do vigente orçamento de 2018, conforme Nota de Empenho nº 2126, relativo ao processo nº 8500130-
27.2018.8.06.0160, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído 
o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS, em Fortaleza, aos 02 de 
outubro de 2018.

JOSÉ JOAQUIM NETO CISNE
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA Nº  170/2018-TJ-SEFIN - O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a portaria nº 1305/2012, de 14/08/12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de 
Direito do JECC da Comarca de CAUCAIA-CE, da  importância  de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 27000, do vigente orçamento de 2018, conforme  Nota  de  Empenho  nº  2192, relativo ao processo Nº 8500070-
48.2018.8.06.0065, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído 
o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS, em Fortaleza, aos 09 de 
outubro de 2018.

JOSÉ JOAQUIM NETO CISNE
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 171/2018-TJ-SEFIN - O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a portaria nº 1305/2012, de 14/08/12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR, Juíza de 
Direito Titular da vara única da Comarca de JUCÁS-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 27000, do vigente orçamento de 2018, conforme Nota de Empenho nº 2196, relativo ao processo nº 8500079-
60.2018.8.06.0113, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído 
o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS, em Fortaleza, aos 09 de 
outubro de 2018.

JOSÉ JOAQUIM NETO CISNE
SECRETÁRIO DE FINANÇAS


